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Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 
Campo Bom, 25 de agosto de 2021. 

Ao Exmo. Senhor  

Vereador ALEXANDRE HOFFMEISTER 

PRESIDENTE da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA CIDADE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 13/2021. 

 

 

Excelentíssimo Sr. Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras,  

 

O Poder Executivo Municipal requer que seja designada por esta casa Sessão 

Extraordinária, na qual se analise, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 056/2021 que “ABRE 

CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIA”. 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

O respectivo Projeto de Lei prevê autorização para a abertura de Créditos Especiais 

no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), cujas dotações servirão para atender despesa de 

custeio. 

Servirão de recurso para cobertura desses Créditos Especiais, o valor de R$ 4.200,00 

que será repassado pelo Estado (Secretaria de Estado do Esporte e Lazer), vinculado ao recurso 1142; 

e o valor R$ 1.400,00 que se refere a contrapartida de recurso próprio do Município para o Auxílio 

Emergencial aos Profissionais de Educação Física. 

Indiscutível o interesse público presente no caso, por tais razões, solicitamos a 

apreciação e votação do presente Projeto de Lei aos nobres Vereadores, em regime de URGÊNCIA. 

Renovando os cumprimentos, subscrevo. 

 

 

 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 


